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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO E 
IMPRESSÃO GRÁFICA DE CARTA DE COBRANÇA AMIGÁVEL DE DÍVIDA ATIVA. 

PROCESSO Nº. 43.710/16 – CONVITE 030/16 – CONTRATO DCCF Nº.  066/16 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COTIA. 

CONTRATADA: COPBEM GRÁFICA E EDITORA LTDA. 

OBJETO: Execução de serviços de confecção e impressão gráfica de até 100.000 cartas de 

cobrança amigável de dívida ativa. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses. 

VALOR: R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais) 

PROCESSO: 43710/16 - CONVITE Nº 030/16 - CONTRATO DCCF Nº 066/16 

 

A  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COTIA, inscrita n° CNPJ 46.523.049/0001-20, pessoa jurídica 

de Direito Público Interno, neste ato representada pelo Prefeito, Sr. ANTONIO CARLOS DE 

CAMARGO, portador da Cédula de Identidade RG nº 7.614.093-3 e do CPF nº 036.732.088-61, e 

pelo Secretário Municipal da Fazenda, Sr. MOACIR FERNANDES DE CAMPOS, portador do RG n° 

11.520934-8 e do CPF n°. 561.838.367-53, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro 

lado a empresa COPBEM GRÁFICA E EDITORA LTDA, com sede à Rua Darzan nº 80, São Paulo 

– S,  CEP: 02034-030, telefone (11) 2976-0217, inscrita no C.N.P.J. sob nº 00.158.540/0001-06, 

neste ato representada pelo Sr. ALEXSANDRO BRETERNITZ LOURENÇO, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 22.700.961-7 SSP-SP e do CPF nº 106.266.828-60,  doravante denominada 

CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato decorrente do Convite nº 030/16, regido pela 

Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores alterações e mediante cláusulas e condições a seguir 

enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – O objeto do presente contrato é a execução de serviços de confecção e impressão gráfica de 

até 100.000 cartas de cobrança amigável de dívida ativa, de acordo com as especificações e nas 

condições e quantidades constantes no ANEXO I (Proposta Comercial) e ANEXO II, parte 

integrante do instrumento convocatório, e em conformidade com o disposto no Convite nº 030/16, 

Processo Administrativo nº 43710/16. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 – Fica ajustado o valor total do presente contrato em R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais). 
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2.2 – Os preços unitários seguem relacionados abaixo: 

 

Item Qtde Un Discriminação Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

01 100.000 Unid Carta de cobrança amigável de dívida ativa, 

formato 210 x 297 mm, 4x0 cores em CTP, 

Offset 75g, refile inicial, prova digital, person 

duplex, envelopamento, refile final e frete. 

0,37 37.000,00 

   VALOR TOTAL  37.000,00 

 

2.3 – O regime de execução será de preço unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

3.1 – O prazo de vigência do presente contrato é de 04 (quatro) meses, contados a partir de sua 

assinatura. 

3.2 – Prazo de entrega: até 10 (dez) dias, contados de cada solicitação a ser expedida pela 

Secretaria da Fazenda. 

3.3 – A fiscalização e acompanhamento deste contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal da 

Fazenda. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 – Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, mediante apresentação da nota fiscal 

respectiva, através de depósito bancário, devidamente atestada pelo Departamento Competente. 

4.2 – Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá 

a partir da sua reapresentação. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS DESPESAS 

5.1 – As despesas para suportar a presente contratação correrão a conta da seguinte dotação 

orçamentária: 04.01.00 04.129.7002.2055. Secretaria Municipal da Fazenda.  

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES 

6.1 – Pelo descumprimento das condições estabelecidas no ajuste e atraso injustificado na 

execução do objeto contratado, sujeita-se a CONTRATADA as penalidades previstas no “caput” do 

Art. 86 da Lei 8.666/93 e posteriores alterações, nas seguintes proporções; 

6.1.1 – A entrega do objeto em desacordo com a proposta da contratada, sujeitará esta a multa no 

valor de 1% (hum por cento) do valor do contrato por dia de atraso na entrega até o máximo de 30 

(trinta) dias. Após esse período o contrato será rescindido. 
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6.2 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar a CONTRATADA as sanções previstas nos incisos I, III, IV do art 87 da Lei 8.666/93 

e posteriores alterações e multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor da obrigação pelo 

descumprimento das demais cláusulas e da legislação, inclusive pela rescisão de que trata o 

subitem 6.1.1. 

 CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO CONTRATUAL 

7.1 – A rescisão contratual poderá ser; 

7.1.1 – Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos previstos nos 

incisos I e XVII do Art 78 da Lei Federal 8 666/93 e suas posteriores alterações. 

7.1.2 – Amigável, por acordo das partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja 

conveniência para a CONTRATANTE. 

7.2 – A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão pela CONTRATANTE, com as 

conseqüências previstas no item 6.2. deste contrato. 

7.3 – Constituem motivos para rescisão contratual os previstos no art. 78 da Lei 8.666/93 e suas 

posteriores alterações. 

7.3.1 – Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93 e suas 

posteriores alterações, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos 

regulamentares comprovados, quando os houver sofrido. 

7.3.2 – A rescisão contratual de que trata o inciso I do art.78 as conseqüências previstas no art.80, 

incisos I a IV, ambos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

CLÁUSULA OITAVA – DOS  ACRÉSCIMOS  E SUPRESSÕES 

8.1 – Obriga-se a CONTRATADA aceitar nos termos do art. 65, §1°, da Lei Federal n0 8.666/93 e 

suas posteriores alterações, os acréscimos e supressões que por ventura e interesse público 

tornarem-se necessários. 

CLÁUSULA  NONA – DA ENTREGA 

9.1 – O local de entrega será definido junto à Secretaria Municipal da Fazenda no momento da 

solicitação do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

10.1 – A Contratante providenciará a publicação na Imprensa Oficial, em resumo do presente, 

conforme artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Cotia, para dirimir questões relativas à aplicação deste 

Contrato ou execução do ajuste, não resolvidas na esfera administrativa. 

Desta forma acertada, firmam o presente, dispensadas testemunhas, cujo resumo será 

devidamente publicado.  

 

Cotia, 15 de dezembro de 2016.            

 

 

 
ANTONIO CARLOS DE CAMARGO - CARLÃO 

PREFEITO  
 
 

MOACIR FERNANDES DE CAMPOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA 

 
 

ALEXSANDRO BRETERNITZ LOURENÇO 
COPBEM GRÁFICA E EDITORA LTDA. 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COTIA. 

CONTRATADA: COPBEM GRÁFICA E EDITORA LTDA. 

OBJETO: Execução de serviços de confecção e impressão gráfica de até 100.000 cartas de 

cobrança amigável de dívida ativa. 

PROCESSO: 43710/16 - CONVITE Nº 030/16 - CONTRATO DCCF Nº 066/16 

 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, 

cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e 

julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da 

tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, 

para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e 

o mais que couber.  

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar Estadual n° 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de 

mensagem eletrônica aos interessados.  

Cotia, 15 de dezembro de 2016.  

 
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COTIA. 
Nome: ANTONIO CARLOS DE CAMARGO 
Cargo: Prefeito 
 
Contratada: COPBEM GRÁFICA E EDITORA LTDA. 
C.N.P.J. 00.158.540/0001-06 .  
Representante: Alexsandro Breternitz Lourenço 
RG nº. 22.700.961-7 e do CPF nº. 106.266.828-60 

 

ANTONIO CARLOS DE CAMARGO - CARLÃO 
PREFEITO  

 
 

MOACIR FERNANDES DE CAMPOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA 

 
 

ALEXSANDRO BRETERNITZ LOURENÇO 
COPBEM GRÁFICA E EDITORA LTDA. 
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CADASTRO DE RESPONSÁVEIS 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COTIA. 

CONTRATADA: COPBEM GRÁFICA E EDITORA LTDA. 

OBJETO: Execução de serviços de confecção e impressão gráfica de até 100.000 cartas de 

cobrança amigável de dívida ativa. 

PROCESSO: 43710/16 - CONVITE Nº 030/16 - CONTRATO DCCF Nº 066/16 

 

Nome: ANTONIO CARLOS DE CAMARGO 

RG nº 7.614.093-3 – CPF n° 036.732.088-61 

Cargo: Prefeito 

Endereço Residencial: Rua Andradina, 506 – Pq. Dom Henrique II Cotia SP CEP 06.716-335. 

Telefone: 11-4616-8211-e-mail: gabinetedoprefeito@cotia.sp.gov.br // carlaocamargo@hotmail.com 

 

Nome: MOACIR FERNANDES DE CAMPOS 

RG nº 11.529034-8 – CPF n°. 561.838.367-53 

Cargo: Secretario Municipal da Fazenda 

Endereço Residencial: Rua Mascarenha Homem, 876 

Granja Viana – Cotia SP - Endereço Comercial:  

Av. Profº Manoel José Pedroso, 1.347 – Jd. Nomura / 

Cotia – SP – CEP 06717-100 - Telefone: 11-4616-0466 

 

CONTRATADA: COPBEM GRÁFICA E EDITORA LTDA 

CNPJ nº 00.158.540/0001-06  Telefone: 2976-0217 

Sede: Rua Darzan nº 80  São Paulo/SP CEP 02034-030 

Representante: Sr. Alexsandro Breternitz Lourenço 

Profissão: Empresário  

RG nº 22.700.961-7 CPF nº 106.266.828-60  

 

Cotia, 15 de dezembro de 2016. 

 

 

 

mailto:gabinetedoprefeito@cotia.sp.gov.br
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COTIA. 

CNPJ:  46.523.049/0001-20 

CONTRATADA: COPBEM GRÁFICA E EDITORA LTDA. 

CNPJ nº 00.158.540/0001-60 

OBJETO: Execução de serviços de confecção e impressão gráfica de até 100.000 cartas de 

cobrança amigável de dívida ativa. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses. 

VALOR: R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais) 

PROCESSO: 43710/16 - CONVITE Nº 030/16 - CONTRATO DCCF Nº 066/16 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 

Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no 

respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.  

 

Cotia 15 de dezembro de 2016 
  
  
 

Nome: MOACIR FERNANDES DE CAMPOS 
RG nº 11.529034-8 – CPF n°. 561.838.367-53 
Cargo: Secretario Municipal da Fazenda 
Endereço Residencial: Rua Mascarenha Homem, 876 
Granja Viana – Cotia SP - Endereço Comercial:  
Av. Profº Manoel José Pedroso, 1.347 – Jd. Nomura / 
Cotia – SP – CEP 06717-100 - Telefone: 11-4616-0466 

 

 

 

 
MOACIR FERNANDES DE CAMPOS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA 

 


